
 

 

  

 
RETIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCEDIMENTO 

 
  

No âmbito das aquisições públicas, a autorização do Ordenador é, portanto, um ato administrativo 
de atesto para firmar que a realização das despesas cumpre os requisitos legais.  
  

Em observância ao art. 66, inciso II do Decreto Estadual nº 1.525/2022: “Os processos de aquisição 
de bens e de contratação de serviços e locação de bens móveis e imóveis serão autuados e instruídos em 
sua fase interna pelo menos com os seguintes documentos, na seguinte ordem: [...] II - autorização para 
abertura do procedimento”. 

 
Desta feita, estando analisada e aprovada a presente demanda (cadastrado no SIAG DETRAN-PRO-

2024/23142), em face aos expedientes vinculantes, AUTORIZO os procedimentos legais para Locação de 
imóvel destinado ao funcionamento da 36ª CRT no município de Torixoréu/MT. 

 
. 

Nome: GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS 
Matrícula: 291272 
Cargo: PRESIDENTE 

 
 

H
A

S
H

: 
0f

58
18

c6
ff9

9d
fa

12
bc

99
ca

67
c4

8e
f5

c7
2a

a3
16

5f
81

a7
6f

5a
d6

09
25

21
b1

1f
04

4.
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

pu
bl

ic
o/

do
cu

m
en

to
s/

va
lid

ar
/%

7B
T

O
K

E
N

%
7D

/L
J7

E
-5

V
Q

V
-E

9R
J-

83
M

5.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 G
U

S
T

A
V

O
 

R
E

IS
 L

O
B

O
 D

E
 V

A
S

C
O

N
C

E
LO

S
 e

m
 2

3/
12

/2
02

4.
 J

un
ta

do
 e

m
 2

3/
12

/2
02

4 
14

:3
6:

59
 p

or
 Y

G
O

 M
O

T
T

A
.

DETRAN-PRO-2024/23142 - Página 143


